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PROJETO DE LEI Nº 1088/2024
SÚMULA – “Institui o programa de transporte coletivo denominado “Transporte Cidadão”, cria novo elemento de despesa no orçamento vigente, abre crédito suplementar e especial e dá outras providências.”


O Poder Legislativo de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprovou e eu Prefeito, sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º - Fica instituído no Município de Coronel Domingos Soares o Programa de Transporte Coletivo denominado "Transporte Cidadão".
Art. 2º - O programa será executado por intermédio de veículo(s) próprio(s) do município, com o objetivo do fornecimento e prestação de serviços de transporte coletivo mediante o pagamento de tarifa.
Art. 3º - O referido programa se destina aos usuários que necessitam da utilização de transporte para deslocamento do interior até o perímetro urbano do Município, condicionado a disponibilidade de veículo(s) e a oferta de linha(s).
Art. 4º -  O Chefe do Poder Executivo poderá baixar decretos ou atos normativos para regulamentar o fiel cumprimento da presente lei, em especial, para criação e regulamentação das linhas, e valoração da tarifa.
Art. 5º - Fica autorizado o Poder Executivo do Munícipio de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar e Especial no Orçamento Geral do Municipio, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	FONTE
	VALOR

	08
	DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA E ENGENHARIA
	
	

	08001
	DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA E ENGENHARIA
	
	

	26.453.0010.1096
	Manutenção do Transporte Coletivo – Transporte Cidadão
	
	

	3390.30.00.00-2227
	Material de Consumo
	000
	60.000,00

	3390.39.00.00-2228
	Outros Serv. De Terc. Pessoa Juridica
	000
	20.000,00

	4490.52.00.00-2229
	Equipamento e Material Permanente
	000
	5.000,00


	TOTAL DO CRÉDITO
	85.000,00 




Art. 6º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar e especial, será utilizado como recursos, o superávit financeiro conforme a seguir discriminado:
SUPERÁVIT FINANCEIRO:
	FONTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	000
	Recursos Ordinários (Livres)
	85.000,00

	TOTAL  SUPERÁVIT FINANCEIRO
	85.000,00


                       Art. 7º - Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual (PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 - nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 11 de abril de 2024.

Jandir Bandiera

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Corte de Leis, para fins de apreciação e pretendida aprovação, o Projeto de Lei nº 1088/2024, que institui o programa de transporte coletivo denominado “Transporte Cidadão”.
O direito ao transporte é previsto na Carta Magna. Atualmente, as pessoas residentes no interior dependem de carona de conhecidos ou da contratação de transporte à altas taxas para conseguirem vir ao quadro urbano.

Desde o início desta gestão, nos preocupamos com a mobilidade dos cidadãos residentes no interior até o quadro urbano. Tanto é verdade que tal pauta foi levantada, em caráter geral, na elaboração do Plano Diretor atualmente vigente, e desde lá estudos vem sendo realizados para a implantação.
Neste ano, recebemos através de doação do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER-PR) 1 (um) veículo do tipo micro-ônibus, com 32 (trinta e dois) lugares, ideal para dar início ao programa e oportunizar o deslocamento dos moradores destas comunidades, ao menos que semanalmente, até o quadro urbano do município. 

Cabe destacar que, além de oportunizar o direito ao transporte, o programa fomentará o comércio local. 

O programa não será, ao menos inicialmente, gratuito. Haverá a contraprestação de tarifa por parte dos usuários, para custear os gastos com combustível e manutenção da frota, os quais provisionamos através do Estudo de Impacto Financeiro em anexo.
As linhas que serão desenvolvidas, são:

1ª – Saída – Marcon, Tristão, Iratim, Engenho Velho, Cacumbangue (Dandaco), Vila Rural, Sede. O retorno seguirá a mesma rota, de forma inversa;
Quilometragem: 56 quilômetros para ida e 56 quilômetros para volta - Total – 112 quilômetros.
2ª – Saída – Pedregulho, Bela Vista, Pinhal Grande, Bom Retiro, Pirapó, Butiá, Passo Fundo, Travessãozinho, Compartilhado, Sede. O retorno seguirá a mesma rota, de forma inversa;
Quilometragem: 56 quilômetros para ida e 56 quilômetros para volta - Total – 113,2 quilômetros.
3ª – Nova Iguaçu, Balsa, Pouso Frio, Iraras, Pedra Branca, Linha Goulart, São João, Sede. O retorno seguirá a mesma rota, de forma inversa;
Quilometragem: 71,3 quilômetros para ida e 71,3 quilômetros para volta - Total – 142,6 quilômetros.
4ª – Saída – Chico André, De Pauli (Ponte Molhada, Biquinha, 27 de Outubro), Terra Boa, Estrela do Meio, São Xavier, Sede. O retorno seguirá a mesma rota, de forma inversa;
Quilometragem: 69,1 quilômetros para ida e 69,1 quilômetros para volta - Total – 138,2 quilômetros.
Destacamos que a taxa será cobrada por embarque, ou seja, a cada viagem de vinda à sede ou de retorno à comunidade do interior.
Pretendemos aprimorar esse programa gradativamente, incluindo mais veículos nas linhas e aumentando a quantidade de dias caso identifiquemos a necessidade, mas neste primeiro momento, esta é a demanda que o Poder Executivo consegue suprir.
Após a promulgação, serão editados decretos ou atos normativos para regulamentar o fiel cumprimento da presente lei, em especial, para regulamentação das linhas, estabelecimento dos pontos, dias, horários, e valoração das tarifas.
São essas as bases da formulação e os motivos da apresentação do comentado Projeto de Lei, que submeto à apreciação de Vossas Excelências. Aproveito o ensejo para renovar protestos de minha alta consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 11 de abril de 2024.

Jandir Bandiera

Prefeito Municipal
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